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Gâmana tunicioal de
BoÍn Jesus da Lapa

cÂrqaRA MUNTcTPAL

BOll JEISUS
DALAPA!

Juventude e T.àbàlho

PORTARIA No. 1 .98412025.

Lapa, Estado
constitucionais.

O Presidente da Câmara Municipal de Bom Jesus da
da Bahia, no uso de suas atribuições legais e

RESOLVE:

Nomear a partir desta data, para exercer o cargo em

Comissão de MOTORISTA DA PRESIDÊNCh, da Câmara Municipal de
Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, o Senhor PAULO SÉnClO
SILVA MATOS.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Bom

Jesus da Lapa, Estado da Bahia, em 06 de janeiro de 2025.

Ged ascimento Ramos
PRESIDENTE
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